
TJ-SP define lista tríplice para quinto constitucional da advocacia

Em sessão repleta de advogados, nesta quarta-feira (2/8), o Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São
Paulo definiu três nomes para concorrer a uma cadeira na corte, pelo quinto constitucional da advocacia:
Ana Paula Zomer (com 18 votos), César Eduardo Temer Zalaf (14) e Luiz Guilherme da Costa Wagner
(12).

A votação durou mais de uma hora: cada um dos 25 desembargadores do colegiado justificou sua
escolha, e a maioria aproveitou para elogiar os demais concorrentes. Também estavam na disputa Carlos
Rosseto Junior, Luiz Henrique Barbante Franze e Marcelo Ferrari Tacca.

A lista sêxtupla foi elaborada pela seccional paulista da Ordem dos Advogados do Brasil, e a lista
tríplice será encaminhada ao governador de São Paulo, Geraldo Alckmin (PSDB), responsável por
nomear um dos "finalistas". O escolhido ocupará vaga aberta com a aposentadoria do desembargador
José Reynaldo Peixoto de Souza.
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